
CÂMARA MUNICIPAL DE PITANG
Rua Visconde de Guarapuava, 31 1 - Fone/Fax: (42r 3646-3443 - Cx. Postal
Cêntro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85200-075 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

PRoJETO DE LEt ORDTNÁRIA (L) N" 5/2024

O€claía de Utilidade Pública a Associação Bicho
Amigo Pitanga Paraná.

Art. 1o Fica declarada de utilidade públlca a Associaçáo Blcho Amlgo Pltanga Paraná, inscrita no
CNPJ sob n'50-542.54710001-74, localizada na Avenida Brasil, no 1020, Sâla 01, Centro,
Pitanga/PR.
ParágraÍo único. A Associação Bicho Amigo Pitangâ Paraná, deverá apresêntar, anualmente, â
Comissão de Políticas Gêrais da Câmara Municipal, relatório dêtalhado de suas atividadês.

Art, 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 38 do abril de 2024.

Valdomiro Rodriguco de Llma
Prosidonte da Câmara

t-
ôt
l,!
o
N
F
rí,
o
oaf
ôt
ô
ú)
F
õ
o
o
E

.E
o

(.,Q|4Y
!§..ó
!_9
q) o.
9«i:a o)
oE
J'+o9EÉ
o§
rD tt
=.ó,Y' í)
Biv,
EÉô:â
E=
lll..>e
EEqro

9üE(E

1rô

c(§
üa§h
oÔ
9õE>
Beoóoa

Página 1 do ?



IU

!§

GÂMARA MUNICIPAL DE PITANGÃ
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax: (42) 3646-32143 - Cx. Postal 10§
Centro Administrâtivo 28 de Janeiro - CEP 85200-075 - Pitânga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

JU6TIFICATIVA:

A Associaçáo Blcho Amlgo Pitanga Paranâ tem dêgempenhâdo um papel cÍuciel na

comunidade local há mais de um ano, combatendo a.cÍueldade e o descaso contraôs animais.

Sua dedicação incansável em fornecer cuidados e proteção aos animais negligenciados pelo

poder público e por seus tulorês tâm sido evid€nto através d€ suas ações consistentes e

impactantes, tendo algumas missões sendo elas:
' Combate à Crueldade Animal: A asâociaÇão têm sido uma voz aüvà na luta contra a

crueldade animal, realizando rÊs(ratos da animai8 sm situaçõos d€ abuso e maus-tratos, e

íornecendo'lhes um ambiênte segurc e amoroâo.
Protêção ê Assistênci8 Vôtsrináriâ: Alóm d6 oferecer abrigo têmporário para

animais em situação dê vulnorabilidade, a Assoclação Bicho Amig'o Pitanga Paraná também

custêia caqtraçóe$ e at€nóim€ntos vet€rinários, garantindo que ess6s animais. recebam o

cuidâdo médico necessário para uma vida saudóvelr
As suas atividedes causa inúmêros bênêfÍcios para a comunidade onde a

associaçâo não apenas melhore o bem-estar dos animâis, mas tâmbém'corltribui para a saúde e

â sêguranÇa da comunidade em gerel, reduzindo a população de animais de Íua e prevenindo

casos de agressào animal, atuando como urh complemento importante ao trabalho do poder

público, prê€nchendo lacunas € Íomecendo serviços que muitas vez€s não são adequadamente

abordados pêlas autoridades locâis.
Considerando o ímpacto positlvo ê a importância contÍnue do trabalho realizado

pela Associação Bicho Amigo Pitanga Paraná, a concessão do status de Utilidade Pública

permitiria qtJe a organizaÉo recebesse apoio financoiro dos órgãos pÚblícos, garantindo aidim
sua capacidade de'continuar e expandir seus esforços em prol do bem:estar animal e da

comunidade.

Pitanga, 30 de âbril d6 2024.
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Valdomiro Rodrlguos de Lima
PÍesidente da Câmara
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tuk,Excelentíssimo Senhor Vereador Valdomiro Rodrigues de Lima

Ássoclaçáo BICHO AllllGO Pitanga Paraná, pessoa jurídica, de

direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ no. il.512.597/ün1-74,

fundada em meados de 24 de abril de 2023, com sede na Av. Brasil, 1020, sala

01 , Centro, Pitanga, Paraná, com endereço eletrônico

email:lelagrandec@gmail.com, vem por meio deste, solicitar a Vossa

Excelência a concessão do TÍtulo de Wlidade Pública Municipal, instituída

pela leÍ 91/1935 e suas alteraçôes, por se tratar dê Associação dedicada a

causa animal, para o que apresenta documentação anexa.

Pitanga, 01 dê março de 2O24.

Ássociaçáo BICHO AlúlGO Pitanga Paraná

Rep. por sua Presidente

Danielly Grande Henrique Cionek

fcema I

mento de Adminis

\r

ll

I

\§-t§\r. eno^^&.44-r,+^".s-

----.--

<.-à--Ér



tu

ESTATUTO SOCTAL ASSOCTAÇÀO BTCHO AMTGO P|TANGA PARANA

CAPíTULO t

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADE

Arr 10 - A ASSOCTAÇÃO BTCHO AMTGO PITANGA PARANÁ é uma sociedade
civil sem fins lucrativos, personalidade juridica dos direito privado, constituída
em forma de associação, com duração por tempo indeterminado, com sede
ativa na Avenida Brasil,1020, sala 1. centro, Município de pitanga. Estado do
Paraná, CEP 85.200-000 regendo-se pela legislação atinente á especie e pelo
presente êstatuto, com interesse assistencial de proteçâo e defesa aos direitos
dos animais cáes e gatos.

PARÁGRAFO ÚHICO. Será reconhecida como ASSOCTAÇÃO BTCHO Atútco
PITANGA PARANÁ, como pessoa jurídica de direito privado regulamentar-se á
pelo presente estatuto e pelas normas da Diretoria que lhes forem atribuídas e
aplicáveis.

Art? - No desenvolvimentos de suas atividades. a ASSOCIAÇÁO BICHO
AMIGO PITANGA PARANÁ observará os princípios de legalidade.
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e nâo
fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião.

Parágrafo único. ASSOCTAÇÃO BTCHO AMTGO PITANGA pARANÁ, se
dedicará as suas atividâdes por meio da execução direta de projetos, programa
ou planos de açÕes por meio da doação de recursos físicos, humanos e
Íinanceiros, ou prestações de serviços intermediários de apoio a outras
organizaçies sem Íins lucrativos e a ordern do setor público que atuem em
áreas afins.

Art. 30 - ASSOCTAÇAO BICHO AMtcO PITANGA PARANÁ terá um Regimento
lnterno que, aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará seu funcionamento.

PARÁGRAFO ÚXICO. A fim dede cumprir sua (S) finalidade (S), a instituiçao
se organizará em tantas unidades de prestaçóes de serviços, quantas se
Íizerem necessárias, as quais se regerâo pelas disposições estatutárias.

Art.4 - A Associação identificada com os objetivos de promoção do bem- estar
animal, de preservaÉo ambiental, prornoÉo gratuita da saúde coletiva ê da
defesa aos direitos dos animais, tem os seguintes fins.

| - Realizaçáo de açôes de defesa, proteção e socorro aos animais, assim
como a educação, consciêntizeção, mobilização e crganização da comunidade
para a posse responsável de animais domésticos.

ll - Proporcionar condiçÕes de abrigo aos animais abandonados, alimentação
adequada, assistência à saúde e sua integridade junto à comunidade.
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lll - Propor e defender políticas públicas na defesa dos direitos dos animais e
colaborar com os órgão e entidades públicas de promoçâo do bem estar dos
animais.

lV - Em conjunto com os Poderes Público Municipal, Estadual e Federal,
manter programa de prevenção contra doenças transmissíveis por animais
tendo em vista a promoçáo da saúde coletíva.

V - Desenvolver, planejar e implementar políticas básicas que promovam a
harmoniâ entre o homem e o animal.

vl - Desenvolver campanhas públicás, atividâdes eulturais ê êducacionais, com
vista a formáção de ume consciência de respeito annbiental na população.

Vll - Manter convênios, termos de parcerias e contrato com o poder público,
com empresas públicas ou privadas agencias e entidades congêneres
nacionais e internacionais para Íinanciamento e viabilizaçáo de projetos,
intercâmbio de informações, realização de pesquisas e estudos que visem a
promoção do bem-estar animal.

lX - Desenvolvimento de açôes para angariar fundos e receber verbas e
doaçôes para garantir seus objetivos.

AÉ.5o A associação, no que tange a sua decisão de menter abrigo para
animais, acolhera o número de animais que puder manter de acordo com as
condiçôes de sua disponibilidade orçamentaria e de seu espaço físico.
conforme as recomendações técnicas e cientificas atinentes a questâo, sempre
com vista ao preparo dos animais acolhidos para adoção futura com exceção
aqueles que a entidade considerár por bêm mant&los sob sua guarda.

10 Animais acolhidos pela associãçâo não poderão ser objetos de pesquisa ou
experiências que os submetam á sítuação de sofrimento. ou que desrespeitem
as leis de proteÉo e bem- estar animal, devendo princípios eticos de respeito a
natureza dos animais nortearem as ações das entidade.

20 A Associação nunca comercializara nem obterá nenhum tipo de ganho
financeiro com os animais que forem recolhidos e abrigados por ela, os quais,
após recuperados, ficaram disponlveis para adoção para terceiros, mediante
assinatura do têrmo de compromisso pelos adotantes, comprometendo_se a
mantê-los em condições adequadas dê abrigo, saúde, higiene e segurânça.

30 rodos os animais serão doados esterilizados, diminuindo o risco futuÍo de
superlotação e abandono dos filhotes. NoS casos gue não seja possível a
esterilizaçâo do animal, seja pela idade, estado de saúde ou qualouer outra
condição, a AssociaÉo solicitará ao adotante que firme Termo de
compromisso de esterilização futura suportada financeiramente pêlo adotante
(preÍerencialmente) ou pela Associaçáo (se houver veóa e condição para tal)

40 A ASSOCTAçÃO BTCHO AMTGO ptTANcA PARANA acompanhara a
convivência no lar do animal adotado por um períoco de dois meses ou se que
a diretoria entenda que nâo será mais necessário o acompanhamento.
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CAPITULO II

DO QUADRO SOCIAI

Â116 A ASSOCTAÇÃO BtcHo Atútco P|IANGA PARANÁ compÕe_se de
número ilimitado de associados, distinguidos nas seguintes categorias:

I- Fundadores: aqueles associados que participam da assembleia de
fundação e assinaram o livro ata.

ll- Contribuintes: aqueles associados que ccntribuem de alguma forma
na manutençáo e/óu na formação do patrimônio da Associação.lll- Benemérito§: aqueles que fizeram expressivas contribuições a
associaçâo, com recursos materiais, humanos, técnicos ou
Íinanceiros, ou prestaram notáveis servíços para a consecução de
seus objetivos êstâtutátios.

10 A Associaçáo manterá um cadastro de colaboradores, composto por
aqueles que, náo sendo associados por sua vontade, vertem doações e/ou
prestam serviços voluntários a entidade. Tais coleboradôres não podem
falar ou demandar em nome dâ associaçãc, não tem os direitos ê deveres
de associados.

20 A Associação recolhera oom seus VCLUNTARIOS, associados que
tenham recebido orientãÉo quanto â sua conduta, que se deve pautar no
respeito defendidos pelã entidade, nâo estabelecendo qualquer vínculo
empregatício ou dependência trebâlhista com esses.

30 A Associação será mantida pelas condi@es mensais dos integrantes de
seu quadro associativo por parcerias e convênios e por doa@s recebidas
sem enc€rrgo, de pessoas físicas e jurídicas, de entidades públicas e
privadas, nacionais ou estrangeiros, contanto que não impliquem
subordinação, a compromissos e interesses que êntrem em conflito com
seus objelivos finalidades ou anisquem sua independência.

40 As contribuiçôes mensais serão definidas pelos próprios associados,
podêndo ser em espécie, ou ainda, em formâ de rações, mão de obra,
mêdicamento, e/ou outros produtos de uso animal.

50 O material permanente. Õ gcÊrv--ô téíniÊô, hibl!âgráficô ê os equipamentos
recebidos através de doaçóes convênios. projêtos ou similares, são bens
permanentes da âssociaçâo_

6o O candidato a sócio efetivo dêverá preencher um formulário edequado,
assinado do próprio cunho ou rogo. encaminhado ã dirêtoria que aprovara
ou rejeitara a pÍoposta.
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70 Em caso de candidato menor de idade, o
acompanhado de autorização do responsável.

GAPITULO III

pedido deverá ser

DOS DIRÉIÍOS Ê OEVEÊÊS DOg A§SôCIÂDÔS

ArtT São direitos dos associados:

l- Votar e sêr votado para cargos da Diretoria
ll- Encaminhar a diretoria sugestões e propostas pare o atingimento dos

objetivos da associação.

lll - Participar das assembleias Gerais e tomar parte em todas as
discussões e deliberação deconentes.

lll- Participar de campanhas realizadas pela associaÉo.

V - Propor a admissáo de novcs associados

Vl - Recorrer e asBemblêisÊ gêrãis. contra atos ê deliberaçôes da
diretoria e de associsdos, que viararem os direitos asseguràdos neste
estatuto.

Art. I São deveres do associado:

| - Conhecer, acatar e cumprir o Estatuto Social e as deliberações
regulares tomadas pela assembleia geral da diretoria.

ll - Aceilar e exercer com critérios e diligencia os encargos que lhes
forem conferidos pela Assembleia Geral e pela Diretória.

lll - Esforçar-se pelo aumento progressivo do euadro Social.

lV - Zelar pelo nome da Associaçáo, pela consecuçâo de seus
obietivos e pela sua divulgaçáo.

V - Colaborar nos projetos e atividades desenvolvidos pela
Associação.

Vll- Pagar as contribuiçóes devicjas nas épocas próprias.

Parágrafo único. Os associados não respondem, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela associaçâo.

ArtS Perderá a gualidade de associado aquele que:

l- requerer seu desligamento do quadro social formalizada por intermédio de
carta dirigida a diretoria da associaçâo.



ll- Deixar de pagar suas contribuições mensais por mais de seis meses

ill - Prcticar ato que resurtem em desprestÍgios da éntidade, em prejuízo dos
interesses da associaçáo ou contrariem os fins sociais.

lV - lnfringir esse Estatuto seu Regimento lnterno e as deriberações c,a
assembleia e da Diretoria.

v - Fizer uso do nome da entidade para outros fins, que não sejam aqueles
identificados com os objetivos dà associação.

10 No caso dos incisos Il, lll, lv e V, a exclusão dar-se a através da assembleiâ
Geral Extraordinária, convocada para essa finalidade. respeitado o prévio
contraditório e ampla dêfesa.

20 o associado excluído do quadro social pelos motivos disciplinâres elencados
nos incisos lll, lv e v, §omente podêrá pleitear o rêtorrlo ao quadro social, após
urn período de 180 dias, e ã. dêcisão pêto seu retomo será dada por
deliberaçâo da Assembleia Geral E-vlracrclinária, eBpêciÍicàmente convocada

30 o associado excluido, pelos motivês elencado3 no inciso ll, será readmitido
no quadro sociar após o pagâménto de toda§ as suâs obrigações em atraso.

CAPITULO IV

Dos órgãos da Associaçâo:

Arr. 10o são órgãos da ASSOCTAÇÃO BtcHo AMtco plTANcA PARANÁ

l-AAssembleiaGeral

ll - A Diretoria

Art í10. E de dois âno§ o mandáto ds eargos eleti.ros

1 o Náo haverá impedirnentô oarâ a r'eeleição de mem-hros da diretoria para os
mesmos Glrgos.

CAP]TULO V

DA ASSEUBLEIA GERAL:

Art 13o A assembleia Geral é o órgão da estrutura organizacional da
associação e é constituída por todos os associados que estejam quites com
suas obrigaçôes estatutárias no momento de sua abertura.

Parâgrato único. Compete a Assembleia Geral:

l-ElegeraDiretoria



ll- Decidir sobre a reforrha do Estatuto na forma do art. 49

lll - Deciciir súre a extinção da lnstituiçâo, ncs termos do Art. 41

lV - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir ou permutar bens
patrimoniais.

V - Aprovar regimênto interno

Art. 1/to os sócios reúnem-se mediante convocação em assembleia gei-ais
ordinárias e extraordináriás

ArL 150 As assembleias gêrãis, cujos trabâlhos sáo presididos pelo presidente,
e na sua ausência por seu substituto naturel cu associadó designado pelo
plenário, sâo abertas:

A) Em primeira convocação, com a pÍesenÉ dâ maioria abscluta dos
filiados quites com as obrigações estatuais;

B) Em segunda cônvocâçáo, após o intervalo de pelo menos meia hora da
primeira, com qualquer número de presentês.

Art.16o convoca-se a assembleia gerar por edital especiÍico, afixado na sêde
da entidade, ou através de circular distribuída aos associados, ou de
publicaçáo em jornal de grande circulâção local e rêgional, pelo menos 10 (dez)
diâs antês da realizaçâo da assembleia, devêndo o edital indicar:

| - A matéria objeto da convocaçáo:

ll- Local e hora da instalaçáo dos trabalhos:

lll - Horário de início e termino quando dê êleição.

Art. Í70 As deliberações seráo tomãda6 pcí maioria de voto dos presentes.

Art 18o Atas circun6tanciadas das
presidente e pelo secretário,

çss=mbleias serão assinadas pelo

CAP]TULO VI

DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA.

Art 19o E de competência do presidente da associaçáo convocar a assembleia
geral ordinária, devendo esta ocorrer sempre no mês de abril.

Art 20o As assembleias ordinárias compêtê:

| - Analisar anualmente as contas da dirêtoria, relativa ao exercício findo:
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ll - Deliberaçao sobÍê âs açôes e orçamentos d
se rnlcta;

lll - Deliberar sob qualquer assunto de interesse da associaçâo não previsto
nesse êstatuto.

CAPITULO VII

DA ASSETIBLEIA GERÂL EXTRAORDINARIA

ArL 21" A assembleiá gêre! extraórdinárie seré convocáda

| - Pelo presidênte individr.ralÍt'rent$ ou p.qlos d€mâis ifiÉmbros da diretoria,
conjuntamente;

ll - Por requerimento de 50% (cinquenta por cento) dos sócios eleitores. com
justificaçâo e motivos, sendo obrigatório, para sua validadê, â presença de 51%
(cinquenta e um por cento dos requerentes).

A1L 22o A assembleia extraordinária deliberara sobre qualquer matéria de
interesse social para que tenha sido convocada, cabendo-lhe privativamente:

| - Modificar o estatuto e suprir suas omissôes;

ll - Eleger e destituir membros da diretoria:

lll - Conhecer e julgar recursog interpostos pelos sócios, contra atos e
deliberação da diretoria:

lV - Autorizar a aquisiçâo alienaçào ou à ônêreção de bens imóveis;

V - Autorizar o plano geraí dê construçôês e execução de obras que exc€dam
aos atos ordinários da administraçáo;

Vl - Autorizar a diretoria e assumir compromissos de natureza econômica
acima de í0 (dez) salários mínimos vigentes no pais.

Vll - Decidir sobre a intenÉo ou dissolução da associaçâo.

Parágrafo único: Para validade das delibera@es, segue-se a mesma regra,
contida no art. 5o recentemente a quórum.

CAPITULO VII!
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e previstos para o exercício

DA DIRÉTORIA.
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AÉ230 A diretoria e o órgão administrativo da ASSoctAÇÃo BlcHo AMIGO
PITANGA -PARANA , e compor-se -à dos seguintes rnêmbÍos:

I - Presidente

ll - Vice prêsidenlê

lll - Secretario

lV - Tesoureiro

Arl. 24" o mandatô da diretoria e âmplo a livre e geral adrninistração de tudo
que disser respeito aos dirêtôres e inteÍesses da entidade. incumbinão-se de:

I - ser a guarda fiel dessê estatuto e demais liberaçôes dos órgão diretivos,
cumprindo os e fazendo os cumprir:

ll- Gerir os interesses econômicos e financeiro da entidede:

lll - Aceitar admissáo e exclusão dê associados, de conÍormidade com esse
estatuto;

lV - Criar, extinguir e modificar departarnentos e setoÍes de atividades:

Autorizar o presidente a assinar doêumentos que importem em obrigação de
natureza econômica para entidade âté o limitê de 0 (dez salários mínimos do
pais);

V - Repassar a diretot:a, que venhâ É SÊr eleita en proc€sso eletivo reguiar, os
documentos e informaçôes necsssárias ê continuidade dos projelos em
andamento e de novos projetos que venham a ser desenvolvidos.

Parágrafo único: A nenhum membro da diretoria e licito invocar a sua ausência.
com o fim de eximir-se de inÍraçáo do estatuto;

ArL25 o E vedado a diretoria assumir compromissos extraordinários, cuja
soiução ciefinitiva ultrapasse o periodo do mandato, sem autorização da
assembleia geral.

Art. 260 os membros da dirêtoria não respondem pêssoalmente pelas dívidas
contraídas em nome da associaçâo no regula' exercício de sua gestão, mas
são responsáveis pelo prejuízo que càusem em Viíude da infraçáo do estatuto.

AÍ'. 27o A diretoria se rêuniia mensâlmente sêmprê que necessário ao
conveniente andamento dos gerviçéE Bósiais- e funcionara validamente quanto
presentes no mínimo 03(três) diretcres.

Do presidente

Art 28o. A presidência é o órgáo principal da diretoria. Competindo_lhe



| - Convocar e presidir as reuniôes da diretoria.

ll- Repr.esentar a soeiedade em juízo ou fora
procuradores com a aprovÉrção da diretoria:

dele, podendo constÍtuir

lll - Assinar junto üDm o tâsaur€iro, tcdEs o5 atos, contratos e documentos que
represêntam obrigaçôes pàr< á âssociáção inclusive cheques, letras quaisquer
titulos.

lV - Decidir sobÍe todos os assuntos que demandam pronta soruÉo, dando
disso conhecimento a diretoria, em sua pi.imeira reunião.

V- Fiscalizar, em conjunto com o secretario a escrituração contábir e fiscar.

vl - Autorizar o pagamento das despesas e contas da sociedade quando
ordinárias e pedir autorização as assembreias, quando estas forem de caráter
extraordinário;

Vll - Nomear exonerar dispensar ou ricenciar auxiriarês ou empregados da
associação obedecidas as reis próprias do pais e normâs deste estatuú;

Vlll - convocar as assembleias gerais e reuniÕes do conselho

Do Vice- Presidente

Art 29o o vice-Presidente é o substituto naturar do presidente, nas suas
ausências e impedimentos transitórios. pare estar em condiçôes de fazê-lo,
deve acompanhar a marcha da administração, secundando â presidente na
administração dâ associaçâo.

Do Secretario

Art. 30o Sáo funções do secretário:

I - Organizar e dirigir os trabalhos relativos a secretaria;

ll - Ter sob sua guarda e responsabiridade o arquivo e materiar pertence a
sêcretaria,

lll - Receber a correspcndência, dando-lhe o competente destino;

lV - Redigir e assinar correspondênciaa;

V - Secretarias âs reuniôês dà diiêtoriã;

Vl - Manter atualizado cadastro de associados, de colaboradores;

Vll - Substituir o presidente, nos impedimentos e ausências do vice _
presidente, e a este, nos seus impedimentos e ausências, exceto quando a
presidência das âssembleias
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Do Teaouroiro

Art 3ío Ao tesoureiro oompete:

I - empregar. de acordo com os plenos e proietos, os recu!-sos financeiro da
associação;

ll - Despachar e assinar todo e qualquêr documento que resulte na
disponibilidade dos bens movêis ou na instituição de garantias, em conjunto
com o presidente;

lll - Movimentar a conta bancaria, em conjunto com o presidente;

lV - Apresentar balancetês mensais a diretôriâ até o dízimo -quinto dia do mês
seguinte;

V - Apresentar balanço anual a diiêtoíie, Bté o deêimô quando dia do mês de
abríl de cada ano:

Vl - manter organizada a contabilidadê;

Vll - Exercer outras atribuições inerentes ao cargo.

CAPITULO X

DO PROCESSO ELEITORAL

AÊ 33o As eleições para diretoria ocoÍreram a cada Z (dois) anos, podendo
compor chapa todos os associados fundadores efetivos.

ParágraÍo 10 A eleiçáo paÍa os cârgos dâ diretoria é por voto direto e secreto
ou por aclama@o, se for o caso, §endo vedado o voto oor procuração.

Parágrafo 20 A eleição será deciclida palo sistema majoritário. sendo obrigatório
registro prévio dos cândidetos da diretoria e não a chepa completa.

Parágrafo 30 A pose dar-se-á em Í 5 (quinze) dias após a eleição.

Art. 34o Para a eleiçâó da diretoria, e registro da chapa deverá ser solicitado
em requerimento dirigido ao presidente da comissão eleitoral. em conformidade
com o edital de convocaçáo e regularnento das eleiçôes, a ser divulgado pelo
presidente da associação com, nc mínir.no, 60 (sessenta) dias antes da
convocaÇã0.

Parágrafo único. O pedido de registro deverá conter os nomes dos cândidatos
para cada uma dos cargos efetivos da diretoria e ser devidamente âssinado.
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CAPITULO XI

DOS BENS PATRIMONIAIS E FUNDOS.

AÉ. 35o Faram parte do patrimônio e íundos da entidade

| - Seus bens moveis e imóveis;

ll - Reservas. contribuiçÕes, legados em
subvenções;

lll - Das rendas patrimoniais;

verbas especiais, donativos e

lv - Das sobras da receita em reraÇão a dêspesa que por ventura, venha
correr:

V - Receitas oriundae da prestaçâo dÊ serviços a seus associados;

Vl - Dos resu[ados da atividades Bociaie, não compreendidas nas aríneas
anteriores.

Parágrafo 10 A entidade apricara integrarmente ne associaÉo os seus
recursos, na manutençâo de seus objetivos institucionais empregados o
eventual "supera', na expiaçáo dos seus serviços e aplicação à" sr".
atividades sociais comunitárias.

ParágraÍo 20 Poderà a associação promovêr sessões festivas, baires, tomeios,
bingos, bazares em beneficio da entidade.

Parágrafo 30 A associeção deverá mantêr um fundo de reserva para aplicação
no custeio cie seus serviços, podendo a assembleia geral constituírem oútro
fundos específicos, dispondo sobre a fomação, utilizaçâo e liquidação.

Art 360 A alienaçâo ou ôneraçâo de queiquer bem patrimonial, integrando o
patrimÕnio da entidade, deverá sêr aprovada em assembreia gerar
extraordináría especialmente convocada, mediante a deliberação de 213 [dois
terço) da totalidade dos sócios da entidâdê, e o produto de alienaÇão devera
sempre reverter em benefício da sociedade.

CAPITULO XII

DOS RECURSOS _ RECEITAS E DESPESAS

Art 37o Os rêcursos da entidade serão assim constituídos:

l- contribuições, fixadas pela diretoria executiva e aprovados pela assembleia
geral;



ll - Taxas especificas destinadas a campanhas ou projetos aprovados pãla
assembleia geral;

lll - Doaçôes e subvençôes públicas e privadas;

lV - o produto resultante da venda de bens patrimoniais, como tamÉm da
venda de bens gerados pelo trabàlho dos associados, conÍorme âta aprovada
pêla essembleia geral;

V - Outras receitaê oriundas dê promoçõês da associaçâo;

Vl - Convênios corn óÍsáÕ públiÇo6 ou prvàdrrÉ;

Art. 3Eo As despesas sêrto âssim cÕnstituldag;

I - Assistência social;

ll - Custeio e conservação de bens;

lll - Constru@es

lV - honorários e encârgos sociais;

V - Custas com departamento:

Vl - Alimenta$o

Vll - Combustível

Vlll - Assistência téonica

lX - Demais despesss aprovades pela as§emblêia geral extraordináÍia

Art. 39o O patrimônio e receita constituidos de todos os bens moveas e imóveis
bem como legados. doáções e subvenções de pecsoas fisicas ou jurídicas, de
direito público ou privadc, nacionais e internacionais, de contribuições dos
associados, colaboradores ê patrccinadorês bem como da mmercialização de
produtos culturais ( lívros, revista, mâteriais audiovisuais e outros) na temática
que se afine com os objetivos da entidade somente poderáo ser aplicados na
consecuçáo de seu objetivos estatutários.

Parágrafo único. A associação não distribui entre seus sócios ou associados,
conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes
operacionais, brutos ou liquidos, dividendos. bonificaçÕes. participações ou
parcela do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e
os aplicara integrâlmente na consecuçâo do seu objetivo social.

CAPITULO XIIi

DA PRESTAÇÃO DÉ CONTÂ§



AÉ 40o A prêstação de contas da instituição observara as seguintes normas:

l- Os principios fundamentais Ce contabilidade e as norrnas brasileiras de
contabilidade;

ll - A publicidade, por qualquer meio efioaz, no encerramento do exercício
Íiscal, ao relatório de atividades e das demonstraçÕes financeiras da entidade,
incluindo as certidôes negativás de débitos jurito ao INSS ao FGTS, colocando-
os e disposiçáo para o exârhe de qualquer cidadáo;

lll - A realização de âudito!'is, inçlueive pêr auditorês exteÍnÕs independente se
for o caso, da apliââçâo do3 eveÍtiiáiâ récuÍso3 objêto dê termo de parceria
conforme previsto em regulâmêntô:

lV - A prestaçâo de contas de todos os recurso e bens de origem publica
recebidos será feita conforme dêtermina o parágraÍo único do art.70o da
constituiçáo federai,

CAPITULO XV

DA DTSSOLUÇÃO e UOUTOIçÂO.

Art. 41o A associação será dissclvida por decisào da
extraordinária, especialmente @nvocada para esse fim,
impossível e continuaçâo de suas atividade3.

assembleia geral
quando se torna

Art. .í2o Na hipótese de dissoiuçàc da associaçâo se ãssim decidido ern
assembleia gera! extrsordinária peio votc ?13 (CÕis têrço) dos sócios em pleno
gozo de seus direitos, o reepectivo pÉt!'imônic liquido será destinada a outra
entidade congênere ou ao estado, r.edada a distribuição entre os associados.

Art. 43' A assemblela geral que terminar ã dissoluçâo da entidade alega!.a o
liquidante e o consêlho fiscal que deveram funcionar durante a liquidaçâo.

CAPITULO XV

DAS DTSPOStÇÔeS CenAtS E TRANSTTORTAS

Arl. 4o O exercício social coincidira com o ano civil

Atr. 45o E expressamente vedado o uso da dênominação social em atos que
en.rolvam a ASSOCIAÇÂO BICHO AÍ.íilGO PITANGA PARANÁ, em obrigações
Íelativas a negócios estranhos a seu objeto social, especialmente ceder seu
nome e patrimônio em garantia de operaçôes financeiras de qualquer espécie.
prestação de avais, endossos, fianças, em câuçâo de favor.

Art 460 E vedado a quàlquer essociado angariar recursos em nome da
associação, qualquer que seja o fim sem a devida autcrizaçâo de sua diretoria.

r,ffi
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Arl. 47 o A instituição adotara práticas de gestão administrativa. necessá
suficiente, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, benefícios e
vantagens pessoais, em ciecorrêrlcia da participaçáo nos processos decisórios.

Art. 48o Poderá a associaçâo Íiliar-se a associaÉo de proteção e amparo aos
animais c,e âmbito nacional ou
assembleia gerai dos associados.

inlernacional, mediânte autorização da

ÂÉ 49q O presente estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, em
assembleia geral especialmente convocada para este Íim, com presença de
50% (cinquenta por cento) dos sócios aprovados pela maioria absoluta dos

Dresentes.

Art. 50o As alteraçôes entraÍão em vigor na data de seu registro em cartório.

Art 5Ío Será nula a reforma que afetar fundamentalmente os princípios

estabelecidos neste estatuto.

Art 52 os casos omissos neste estatuto serâo resolvidos pela diretoria e
referendados pela assembleia geral extraordinária.

Pitanga , 10 de abrit de 2023
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CERTIDÃO NEGATIVA DE REGISTRO

CeÍifico e dou fe, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e demais papéis deste Oficio de
Registro de Títulos e Docunentos e Pessoas Jurídicas de Pitanga (PR), nestes encontrei, até a presente
data, O registro de Estatuto, onde figure como parte: ESTATUTO SOCIAL ASSOCIAÇÃO BICHO
AMIGO PITANGA PARANÁ. Protocolo 0036418 datado em 24lo4l2023,registrado sob n.0036418, no
livro RPJ A-013, tambem datado em 24104/2023, com a seguinte redação: DENOMINAÇÃ , SEDE E
FTNALIDADE DATADO EM 10/04/2023. DENOMINADO: ASSOCTAÇÃO BIC AMIGO
PITANGA PARANA, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede ativa na AV. B 1020, sala l.
cenEo, Município de Pitanga, Estado do Paraná - cep 85200-000, regendo-se pela IS lação

a direit
teà
dosespécie e pelo presente ESTATUTO, com interesse assistencial de proteção

animais cães e gatos. Era somente o que me foi pedido certificar. Dou fé. Eu, , (Bel
Paulo Ricardo Antunes), Escrevente Substituto, que a fiz digitar, conferi

ferido é verdade e dou fé

Pitan R).29dea Id

l. Paulo Ric tunes

FUNAR PEN
E

sELo DE FrscaLrzAcÃo

SFTD1. pekyn . CaznF

4v3au. F973q
httPs ://sêIo.funa.pen.co..b.

c
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à

Escrev ubstituto

;/\RTÓRIO DE REGI STRO CIV,
iJE TITULOS E DOCUMENTOS

E PESSOAS JURíorcas
+Ê

o
Êaa

Ll

III0, Zttomir Antunes (TitutaO
lz_a bei Apareoda Antunes

p_aulo Rrcardo Antunes
tsSCreventeS SUbslitulos

FONE Í4213646_í380 . PITANGA. PR

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Esiâdo do Paraná

Comarca de Pllangá
sêde

Cartorio 1o Oficio
Rua Caetano Munhoz da Rocha 370

FONE (42) 3646.1380

ZITOMIR ANTUN
FLS

da Antunes
rdo Antunes

n

lzabe arectAp
Be Pau o caRi

Escíeventês Subsiitulos

asslno
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RUA GUAIRACÀ 261, SALAOl. BAIRRO PlÁNALTO - PITANGA,
PARANA

cN PJ 02.364.648/0001 -72 - TEL ( 42) 3il6-37 42 42 99992-6735
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E-IIAIL UT{IMAP.SINDICATO@HOTMAIL.COH E PTTANGA@FETRAFSUL.ORG.BR

CERTIDAO DE REGULARIDADE

Declaramos para os devidos fins de direito que a entidade ISSOCIAçÃO
BICHO AMIGO PITANGA PARANA, encontra-se registrada no Cartório de
Registro de Títutos e Documentos e de Pessoas Jurídicas de Pitanga - Pr., sob
Protocolo no 0036418, Registro no 0000553 Livro A-013, folhas 2251232 tendo
como data de fundafro 2410412023 e inscrita no CNPI sob 10

50.542.59710001-74 vem exercendo suas atividades até a presente data
dando cumprimento as normas estatutárias, servindo a coletividade e regendo-
se pela legislaÇo vigente no país de acordo com o Novo Codigo Civil.
Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente em duas vias de igual
teor e forma.

Pitanga/PR, 26 de Abril de 2024.

Ederson Leineker [zso+Mg/ooo1-fl
uNúo uuNlclPÁr lAt AssoclAçÔEs

DE PI:ÀI{GA

RUA GUAIRÂCA 261 - BAIRRo PLANATÍo

I 
^"^.ã àu-.r*"* - PTTANGA - PR J

.:Z'

Presidente gestão 2022 I 2025
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Excelentíssimo Senhor Vereador Valdomiro Rodrigues de Lima.

Data Espécie Procedimento
15t03t2023 Fêmea canina Pintada, adulla

(no cio), Baino Alto da Colina
OSH
Castraçâo

20t03t2023 Macho canino Amarelo, adullo,
vítima de atropelamento

(Consulta + medicação).

20to3t2023 Macho canino filhote (Pretinho
da Vigilância)

(Consulta, medicação, banho e
tosa)

2010312023 Fêmea canina, raç Lhasa
(catador de Lixo Reciclável),

Atendimento clinico (Consulta,
anestesia medicação, banho e
tosa)

22t03t2024 Fêmea canina adulla (Caramelo
com cicatriz na pema)

Anestesia, extração de espinhos,
medicação injetável.

22tO3t2023 Fêmea canina adulla Preta.
(Picada de Aranha)

Consulta e medicação

25tO312023 Macho canino, filhote, (Lela) Consulta, anestesia e sutura)

A Assocraçáo BICHO AfrllGO Pitanga Paraná, pessoa jurídica, de
direito privado, sem Íins lucrativos, inscrita no CNPJ no. 50.il2.597/@01-71, com
sede na Av. Brasil,1020, sala 01, Centro, Pitanga - Paraná, vem através da presente
fazer um breve relato da sua historia.

Criada em 24 de abdrl de 2023, pelas amigas Danielly Grande Henrique
Cionek e Daniele Costa e demais membros, que diante dê tantos descasos e até
mesmo crueldades contra os animais em situação de rua decidiram unir-se com
proposito de ajudar ê proteger, dando lar provisório, custeando castraçôes e
atendimentos veterinários à estes animais tão necessitados e negligenciados pelos

seu tutorês e pelo Poder Público.

O tratamento dos animais é mantido com promoções, bazar (feirinha de
usados), e principalmente de doaçôes que pessoas sensíveis com a "Causa Animal",
porem não é suÍiciente para custear as despesas com Médicos Veterinários e
medicamentos, exames, êtc, por isso necessita recoÍrer ao órgão Público Municipal.

Para que a Associação possa firmar Termo de Colaboração com o
Município de Pitanga e receber verba publica é necessário obter a concessão do
Titulo de Utilidade Publica Municipal.

Sendo assim, vem demonstrar através das planilhas de atividades
abaixo, o que tem feito em prol dos animais em situação de rua e requer lhe seja
concedido "titulo de Utilidade Pública e assim possa dar continuidade ao trabalho
proposto pela entidade.

Relatório de Atividades

Março de 2023
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Abril de 2023

Maio de 2023

Data Espécie Procedimento
03t04t23023 Macho canino,filhote Bingo. Consulta e medicação.
10t04t2023 Macho canino,filhote Brngo Anestesia
17t04t2023 Fêmea canina, filhole, Pretinha.

(Lela)
Consulta

Macho canino, Bingo. Atendimento clinico (consulta,
anestesia, medicação
injetável, teste parvovirose e
soro)

18t04t2023 Macho canino adulto (Preto da
Planalto)

OSH

19t04t2023 Macho canino Preto
(Hernia lnguinal)

atendimento clinico

20t04t2023 Macho canino filhote (Pretinho da
Vigilância)

(Consulta, medicação, banho e
tosa)

Data Espécie Procedimento
05t05t2023 Macho felino adulto (gaÍo Á marelo). Consulta, medicação e banho
05to512023 Fêmea canina adulta Esperança

(andarilho)
08105t2023 Macho canino adulto (Pastor

Vigilância).
consulta

09t05t2023 Fêmea canina adulta (Branca),
fratura antiga.

Consulta e medicamento.

17t05t2023 Macho felino adulto (gato Á marelo). medicação
18t05t2023 Macho canino adulto (PasÍor

Alemão (Vigilância Sanitária).
Medicação, transfusão de
sangue e medicação.

18t05t2023, Macho canino adulto
(Cara mel ol M a rcos/ M ix)

Anestesia, medicação injetável

Espécie Procedimento
05t06t2023 Macho canino adulto (Amarelo

Planalto)
Consulta , medicação injetável,
medicamentos.

06to6t2023 Fêmea canina, mestiça Poodle.
Belinha. Resgatada no Bairro Padre
Miotto..

09t06t2023 Macho canino adulto (Ctrico) Consulta e medicamento.
23t0612023 Fêmea canina adulta BÍanca.

(Resgatada na localidade de Rio XV)
Consulta , medicação injetável
e castração

Junho de 2023

18t04t2023

OSH

Data

Consulta, medicação.
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Julho de 2023.

Agosto de 2023

Setembro de 2023

Data Espécie Procedimento
07t07t2023 Macho canino filhote (Pescoço). OSH
1210712023 Macho canino adulto (Cârco) Consulta e medicamento.
12t07t2023 Macho canino Íilhote (Pescoço) OSH
15t0712023 Macho felino Adulto (GaÍo

Amarelo). Baino Santa ReglnL
OSH

21tO712023 Fêmea Canina Filhote Alana OSH

Data Espécie Procedimento
01to812023 Macho canino Preto (Raça

Rotwailer)
Atendimento clinico:
Consulta, medicação injetável,
medicamentos.

16t0812023 2 Filhotes caninos, machos e
fêmeas

Banho e antipulgas.

Filhotes caninos, machos e fêmeas Medicação injetável,
medicamentos.

26t08t2023 Fêmea canina adulta Esúreía
morador de rua Fabio

Extração de espinhos de
ouriço

Fêmeas canina vítima de
atropelando

eutanásia

Data Espécie Procedimento
ost0912023 eutanásia
ost09t2023 Macho canino eutanásia
o6t09t2023 Macho canino vítima de

atropelamento
18t09t2023 Macho canino (vigilância

Sanitária)
Miíase (bicheira canina)

22t09t2023 Atendimento clinico: consulta,
OSH medicamentos.

Data Espécie Procedimento
02t10t2023 Fêmea Canina Adulta Cristal Banho e medicamentos.

Novembro de 2023

Outubro de 2023

221O8t2023

3110812023

Macho felino

Macho canino adulto (cáo
pintado)
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Data Espécie IProcedimento
0611',t/2023 Fêmea canina adulta

Branca de lUeve
Cirurgia amputação

0611112023 Filhote vítima de atropelamento
Tratamento para Sarnao6t11t2023 Macho canino adulto
Atendimento clinico: consulta,
medicação inietável

10t11t2023 Macho canino filhote Pretinho

Atendimento clinica1311112023 Macho canino Íilhote vitima de
atropêlamento próximo a Ruzam

Janeiro de2O24

Data Espécie Procedimento
01t12t2023 Fêmea canina adulta vítima de

atropelamento (Bairro Planalto)
Atendimento clinico e castração.

01t1212023 Macho canino adulto ico) Tratamento Miíase (bicheira)

01t1212023 Fêmea canina adulta Branca do
Bairro Santa Regina.

OSH (castração)

01t12t2023 2 Fêmea canina adulta (filhas da
Branca ) do Bairro Santa Rsgi4e.

OSH (02 castrações)

01t1212023 Filhote CACAU vacina
01t12t2023 Macho canino LOBINHO da

Vigilância Sanitária)
Miíase (bicheira canina)

04t1212023 Fêmea canina adulta Càow
Chow Amarela

Amputação cabeça do fêmur

18t12t2023 5 filhotes caninos com sintomas
de parvovirose

Atendimento clinico

20t12t2023 3 filhotes caninos com sintomas
de parvovirose

Atendimento clinico

Data Espécie Procedimento
10t01t2023 Macho canino adulto

Mico Pedreira
Miíase, medicação

12tO1t2024 Fêmea Canina Adulta Eranca
(siüo tio Alana)

Cesária

Macho Canino Xodó Pedreira Miíase
15tO1t2024 Macho canino Mico Pedreira Atendimento Clinico
15tO1t2024 2 filhotes caninos pretos da

Compasa
Vermífugo, teste cinomose, vacina
e soro

16t0112024 Macho canino adullo FeÍroz Consulta e medicação
17t0112024 Macho canino adulto Bairro

Santa Regina
Miíase

l8n112024 Macho canino York Extração dentária

I

Dezembro de 2023

1510112024
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Fevereiro 2024

Diante do que Íoi acima apresentado, a Associação vem

demonstrar que presta serviços de utilidade publica, merecendo o titulo de

utilidade publica, para que possa da continuidade aos seus trabalhos.

Nestes termos, requer a concessão do título de utilidade Pública

Municipal em favor da "Ássociaçá o Bicho Amigo".

Atenciosamente,

Oo-^J\ 3.,o.' a.-tr<.:-s.,q-,^,-
Danielly Grande Henrique Cionek

Presidente

(Celio da Visilância)
Consulta, atendimento clinico.2310112023 Macho canino (estrada do

Frigodasko

Data Espécie Procedimento
14tozt2024 Filhote canino branco e amarelo Atendimento clinico
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DECLARACÃO DE NÃO REMUNERACÃO DOS CARGOS DA D//RETORIA.

ru, Danielly Gnnde Henrique Cionek, brasileira, casada,

autônoma, residente e domiciliada na av. Brasil, Centro, Pitanga, Paraná,

na qualidade de Presidente da Associação "Bicho Amigo Pitanga, declaro

a quem possa interessar e para fins de direito, que os membros diretores

da "Associaçáo Bicho Amigo Pitanga', inscrita no CNPJ no.

50.542.597/0001-71, iundada em meados de 24 de abril de 2023, com

sede na Av. Brasil, 1020, sala 01, Centro, Pitanga, Paraná, não recebem

remuneração ou distribuição de lucros, boniÍica@es, gratiÍicações desde

a abertura da associação até a presente data e nem receberão, uma vez

que consta no Estatuto da associação que a mesma não pode remunerar

seus diretores.

Para efeitos legais assino a presente.

Pitanga, 29 de abril de 2024.

Lgo"."rl\ T\q^-§L ^[.{u^*.'t,.,.{
Danielly Grande Henrique Cionek
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cc iirê s de abril" de 2A23, reun!lam-se Ôs abaixo assinados,
doravarte designâdos fundadores, na Avenida Brasi],1020, sala 1,

centro, Municipio de Pitanga, Estado do Paraná,' CEP 85.200-000,
com a finalidade de fundar uma associaÇão, para fj.ns nâc
econômicos, que sê denominará ASSOCIAÇ.ÀO BICHO AMIGO PITANGA

PARÀNÁ. Inici.ada a reunj.ão, foi escolhido para presj-dj--la o Sra'
Danielly Grande Henrique cionek, brasileira, maior, casada,
naEurai do Municipio de Pitanga, Estado do Paraná, nascido em

L4/04/le}3, esteticista, residentê e domiciliado à Avenida
Brasi-l no 1'020, Municipio de Pitanga, Estado do Paraná, cEP

85.200-000, portador do RG n. "8.530.342-2, CPF n."041 215 649-
01; Para secretariá-Ia foi indicado a Sra- Adriana Mêndês,
brasileira, maj'or, casada, natural do i'íunicipio de Pitanga.
Estad.o do Paraná, nascj.da en 09l10l1984,domestica, residente e

domiciliado à rua Conselheiro zacarias n'1411 Municipio de
Pitanga, Estado do Paraná ,CEP 85.200-000, portado.ra do RG

n"9.534.351-0, cPF no C45.355.269-7?. Logo a seguir, o Sra.
Prêsidente solicitou ao Sra. secretátia que procedesse à leitura
cio projeto dê estatuto, ariigo por artigo. Conclulda a leitura,
foi o mesmo submetido à discussão ê poste.rior votação' ouvidos
cs p.resentes, ô estatuto foj-, então, aprovacio por unaninidade.
DanCo-se prosseguimento âos trâbalhos. e após sugestão de nomes
para coÍtporem os Órgãos diretivos, procedeu-se à eleiÇão e posse
da D.iretoria que terão mandato de 2 (dois) anos, com duração até
abril <ie 2025 e que ficaram assim constsituldos: Presidênte:
Danieily Grande Henrique Cionek, brasileira, maior, casada,
nâtural dô Munj-cipio de Pitanga, Estado do Paraná, nascido em

14/C4/7983, estet.icista, residente e domiciliado à Àvenida
BrasiI n" i020, Municipio de Pitanga, Estado do Paraná, CEP

85.200-000, porr-ador do RG n.o8.530.342-2, CP? n.o041 215 649-
0i; vice-Prêsidente: Danielê Costa, brasileira. maior, sôlteira,
natural do Municipio de Pitanga, Estado do Paraná, nascido em

Ol/1,1,/7987, produtola rural, residente e domicilj-ado à rua Ânita
câribaidi n" 760, Municipio de Pitanga, Estado do Parâná, cEP
85.200-c00, porrador do RG n.'9.967.653-1, CNH 04866592519
êxpeciiiô pe-o DETRAN/PR em 211C1i2C.0 e CPF n."062 225 359-09;
secretália: Àdriana MênCes, brasileira, màior, casada, natural
do Munj-cÍp],o de Pitanga, Estado do Parâná, nascida em

09l10l1984,oomestica, residente e domiciliado à rua Conselheiro
Zacâri.ês n"1411, Municipio de Pitanga, Estado do Paraná ,CEP
85.200-000, portadora do RG no9.534.357-0, CPE n" 045.355.289-
1'7 .; Tegoutoj,ra: Vânia Machula, brasilej.ra, maior, casada,
narurâI do Munlcipio dê Pitanga, Estado do Parâná, nascido em

?1tC4i1985, emp.resária, rêsidentê e domiciliado à Rua Orlando
Àraujc Costa no 761, Muni-cipio de Picanqa, Estado do Paraná, cEP
85.200-000, poltador do RG n.o 9.19'7.847-4, cPF n.o 056 699 329-
51;,liada nais havendo a tratar, o Sra. Presidente declarou
encerradâ a reun.iãc e er,:, secretáric, lavre! a presênte atâ, que

Ata de funCação, aprovação de estatuto, eleição e posse
cireroria da AssocrÀÇÃo BICHO AMrGO PTTANGÀ PARÀNÁ. Aos L0 D

será assinalp por todos os
f undadores . -{;..)---n --". \.{"r.

pffsentês, que serão con
M1. - t., ., -,. .,r-C ..i __,rc,

§,

cc-r\-c.ii 0;u--.^.,-

Pirânga- PR 10 de ri1 de 2023

siderados
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